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1. INTRODUÇÃO 
 O Direito apresenta um caráter normativo evidente sobretudo por meio das 
legislações e um caráter social que compreende, entre tantos fatores, a 
necessidade do surgimento de uma norma e os reflexos desta em uma 
determinada sociedade. Nesse sentido, é possível aferir que constitui papel do 
Direito a igualdade entre todos os cidadãos, inclusive, no que se refere ao acesso 
à educação.  
 Tal acessibilidade possui previsão constitucional e infraconstitucional, dado 
que a Constituição Federal de 1988 impõe o dever de promover e realizar ações 
que garantam a não exclusão (FÁVERO, 2007, p. 38). Dessa forma, o presente 
projeto surge a fim de gerar conhecimento e discutir as políticas de acesso e de 
permanência de pessoas com deficiência na Universidade Federal de Pelotas. 
 Além da base contida na Carta Constitucional, o projeto FOCA nas 
informações contidas no Núcleo de Acessibilidade e Inclusão – NAI. Neste órgão, 
os integrantes do projeto GEPAES buscam examinar o seguinte conjunto: Prática 
do Ministério Público Federal encaminhada à UFPel, respostas proferidas a este 

pela referida instituição educacional e, a Lei Brasileira de Inclusão.   
 A partir dessa análise, procura-se identificar a efetividade social das 
legislações e recomendações do MPF. Ainda, como objetivo último, o projeto visa 
proporcionar ambiente acadêmico que contemple a acessibilidade nas suas seis 
dimensões (SASSAKI, 2005, p. 23), entre elas, a arquitetônica, a instrumental e a 
atitudinal.   
   
 

. 
 

2. METODOLOGIA 
 

O GEPAES, inicialmente, concentra-se no trabalho de leitura e interpretação 
de textos, artigos e livros anteriormente aos encontros do grupo, que ocorrem a 
cada quinze dias. Objetiva-se, nesse primeiro momento, realizar uma 
contextualização histórica e a formação de uma base conceitual essencial à 
discussão do tema da acessibilidade.  
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Após a consecução dos conhecimentos iniciais, prossegue-se para a análise 
de conteúdo dos documentos encontrados no Núcleo de Acessibilidade e Inclusão 
– NAI. As documentações utilizadas concentram-se nas recomendações do 
Ministério Público Federal à Universidade Federal de Pelotas (UFPel) quanto ao 
acesso de pessoas com deficiência e a resposta da Universidade a este órgão.  

Observa-se, também, os dados obtidos sob as previsões da Lei Brasileira de 
Inclusão no intuito de verificar a situação da UFPel em relação ao cumprimento 
dos requisitos para a acessibilidade ao Ensino Superior.   
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O resumo em questão discorre a respeito de um projeto em andamento. Por 
tal razão, faz-se necessário apresentar resultados provisórios. O trabalho 
desenvolvido propiciou aos participantes conhecimentos teóricos, tornando-os 
aptos a dar continuidade em um projeto de pesquisa sobre o tema da 
acessibilidade. 

 Ademais, tais acúmulos teóricos permitem que esses estudantes atuem, na 
prática, na execução da acessibilidade atitudinal quando ocorrerem situações 
fáticas que ensejem tal comportamento.  

Além do exposto, elaborou-se um levantamento parcial da legislação federal 
correspondente à temática da acessibilidade de pessoas com deficiência ao 
Ensino Superior e propôs-se a elaboração de uma pesquisa 

 
4. CONCLUSÕES 

 
 As discussões sobre o tema do Projeto requerem uma lógica de 
pensamento no participante que ultrapasse o pensamento normativista comum no 
estudo do Direito e que, por essa razão, possa, de fato, alcançar os indivíduos 
com deficiência. 
 O estudo oferece a possibilidade de identificar e de reparar as falhas 
existentes no sistema de acesso e na permanência de pessoas com deficiência 
na Universidade Federal de Pelotas. Possibilita, igualmente, o conhecimento 
sobre quais os meios materiais e os elementos psicológicos essenciais dentro da 
realidade da UFPel para que se materialize a igualdade de condições prevista nas 
normas.  
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